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   Indico na forma regimental e depois de ouvido o Plenário desta Casa de Leis, seja
a mesma encaminhada ao Excelentíssimo senhor Prefeito de Alcinópolis, Weliton
Guimarães, com cópia à Secretaria Municipal competente, solicitando estudo de
viabilidade para contratação de profissional médico-veterinário, destinado ao
atendimento técnico especializado aos pequenos produtores rurais, agricultores
familiares e pecuaristas do município.

A atividade rural constitui um dos principais pilares econômicos do município de
Alcinópolis, com destaque para a agricultura familiar, pecuária de corte e produção
leiteira, responsáveis pela geração de emprego, renda e fortalecimento da
economia local.
Apesar da existência de legislação municipal de apoio aos pequenos produtores,
ainda há demanda crescente por assistência técnica contínua e especializada nas
propriedades rurais, especialmente no acompanhamento sanitário dos rebanhos,
prevenção e controle de doenças, manejo nutricional, orientação reprodutiva,
melhoria da produtividade e apoio técnico ao transporte de animais.
Atualmente existem atendimentos particulares no município, porém muitos
produtores não dispõem de condições financeiras para manter assistência
permanente. A inexistência de profissional efetivo vinculado ao quadro municipal
limita o alcance das ações públicas e dificulta o atendimento mais amplo às famílias
que dependem diretamente da atividade rural.
A presença de médico-veterinário no âmbito municipal poderá contribuir
diretamente para a melhoria da saúde animal, redução de perdas produtivas,
aumento da produtividade da pecuária de corte e leite, fortalecimento das cadeias
produtivas locais e maior segurança técnica aos produtores no manejo e transporte
de gado.
A medida representa investimento estratégico no fortalecimento do setor rural, com
reflexos positivos sobre a economia do município, geração de renda no campo e
valorização do trabalho dos produtores rurais de Alcinópolis.

Sala das sessões,11 de Maio de 2026.
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